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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO

 

REQUERIMENTO DE PROCESSO

DADOS DO REQUERENTE

Nome: Silvio Marcio Montenegro Machado
Matrícula SIAPE: 1240058
Telefone: -
E-mail: silvio.machado@ifbaiano.edu.br
Cargo: CARREIRA MAGIST ENS BAS TEC TECNOL - PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO
Lotação: CSI-DG - CSI-CGEO

DADOS DO REQUERIMENTO

Setor Destino: OS-CEC
Tipo de
Solicitação: Comunicação Interna

Assunto: Impugnação Eleitoral

Descrição: Pedido de Impuganação de processo eleitoral devido à falta de tempo para o necessário
debate da instituição.

Data da Emissão: 30/11/2021 10:50:23

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Silvio Machado 



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

ANEXO IV
FORMULÁRIO PARA RECURSOS 

Identificação do recorrente
Nome:
Silvio Marcio Montenegro Machado

Matrícula Siape n°:
1240058

Nome Social:

Telefone:
  71 992369254

E-mail:
 silvio.machado@ifbaiano.edu.br

Objeto do Recurso:
Impugnação da Resolução



Fundamentação:

Os prazos estabelecidos na resolução não permitem o amplo debate acadêmico, não há
prazo suficiente para campanha eleitoral, o que impede um debate profundo sobre as
questões que afetam o IF Baiano. Esse momento eleitoral deve ser rico em debate e
discussão sobre os rumos da instituição. O decreto 6986 de 20 de outubro de 2009,
estabelece que a deflagração do processo deve ocorrer no mínimo 90 dias antes do fim do
mandato. 

"Art. 3o  Compete ao Conselho Superior de cada Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia deflagrar os processos de consulta a que se refere o art. 2o, e deliberar sobre a
realização dos pleitos em turno único ou em dois turnos, com a antecedência mínima de
noventa dias do término dos mandatos em curso de Reitor e Diretor-Geral de campus. "

e acrescenta:

"Parágrafo único.  Os processos de consulta para escolha dos cargos de Reitor e de Diretor-
Geral de campus serão finalizados em até noventa dias, contados da data de seu início."

Esse prazo para finalização do processo deve contemplar o amplo debate da comunidade,
o processo eleitoral foi deflagrado pelo Consup/IF Baiano  25/10/2021 e as inscrições dos
candidatos apenas 01 e 02/12/2021  com votação no dia 16/12/2021, o prazo para a
campanha dos candidatos é ínfimo, não possibilitando um processo democrático de
consulta, todo o processo demora cerca de 60 dias, mas a campanha que é o central de
uma consulta eleiroral democrática e ampla, não tem nem 14 dias... sendo que temos 14
campus. 

A quem interessa não se debater o IF Baiano... precisamos de prazo para discutir a nossa
instituição. Esse deveria ser o nosso momento mais precioso e está sendo subtraído de
todas e todos nós servidores e estudantes.
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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Conselho Superior

Deliberação 10/2021 - OS-CEC/OS-CONSUP/RET/IFBAIANO, DE 30 DE NOVEMBRO DE
2021

10º Impetrante: Silvio Machado. Processo N° 23332.252261.2021-90

Considerando:

- a legitimidade do CONSUP, constituído por representantes eleitos das três categoria (docentes, técnicos e
discentes), para deflagração do processo de eleição;

- que o processo foi deflagrado por este órgão no dia 25 de outubro de 2021;

- o prazo estabelecido no art. 3º, parágrafo único, do Decreto 6.986/2009, e que esse prazo finda-se no dia 25 de
janeiro de 2022; 

- o período de férias/recesso escolar que ocorre em dezembro/janeiro, o que poderá comprometer o quórum
exigido em lei para consagração de uma eleição democrática.

Os membros da Comissão Eleitoral Central entendem que não há a possibilidade de dilatação de prazo de
campanha, e, consequentemente, decidem, por unanimidade, pelo indeferimento do pedido.

Comissão Eleitoral Central

Portaria 11/2021
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Rua do Rouxinol, n. 115, Imbuí, Salvador / BA, CEP 41720-052

Fone: None
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TERMO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO

DADOS DO PROCESSO

Número Processo: 23332.252261.2021-90
Setor de Finalização do Processo: OS-CEC
Data/Hora Finalização do Processo: 30/11/2021 21:05:49

DADOS DO USUÁRIO

Nome: Edvanio Campos Macedo
Matrícula SIAPE: 2401388
Cargo: AUX EM ADMINISTRACAO (PCIFE) - 701405
Lotação: BJL-DG
Exercício: BJL-DG

Justificativa

RECURSO RESPONDIDO.

Este documento foi emitido pelo SUAP e validado por : 

Edvanio Macedo 
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